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                  O Vereador Guto Garcia que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, vem por meio deste REQUERER ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, que determine em carater excepcional frente ao estado de calamidade pública sanitária e diante da deliberação do Pleno do STF no qual autorizou que Prefeitos e Governadores pudessem legislar em situações que envolva o enfrentamento da COVID-19, a prorrogação da Licença Maternidade das servidoras públicas municipais enquanto durar a pandemia da Covid-19. Neste momento, as servidoras que estão no fim da Licença Maternidade não terão alternativa para deixar seus filhos e voltarem ao trabalho durante a pandemia, por conta do isolamento social. Além disso, a reabertura das creches não tem previsão. A medida também evitará que as mães tenham que recorrer à Justiça para prorrogar a Licença. 

                                     Sala das Sessões, 17 de julho de 2020.

                                          Carlos Augusto Garcia Assis
Vereador-autor
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